
  

COMISSÃO DE CULTURA (CCULT)

Projeto de Lei n° 1966 de 2022

Institui o Dia Nacional do Jóquei, em 15 
de dezembro.

Autor: Deputado Giovani Cherini

Relator: Deputado Cabo Gilberto Silva

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 1966 de 2022, de autoria do Deputado Giovani Cherini,
institui o Dia Nacional do Jóquei em 15 de dezembro, em alusão à data de nascimento
do jóquei Dirceu Ruas.

As tradicionais corridas de cavalos, os pequenos hipódromos, assim como os
de cancha reta, formam parte de um percurso da cultura equestre no País. Foi a partir do
século XIX que o turfe passou a representar a modernidade no esporte e a ter destaque
no cenário esportivo.  As corridas  de cavalos  se  tornaram mais organizadas,  cavalos
foram trazidos do velho mundo para desenvolvimento das raças locais e, sobretudo,
trabalhadores  especializados  fizeram  progredir  o  turfe  no  Brasil.  Inicialmente,
profissionais vindos da Europa, mas logo talentos formados em terras nacionais.

No projeto é proposto que a celebração da data se dê em 15 de dezembro, em
homenagem à data de nascimento do jóquei Dirceu Ruas, in memoriam, um ícone do
turfe enquanto profissional das rédeas. 

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Jóquei é uma profissão de reconhecimento público de muitos anos em nossa
pátria. Ademais, a arte de montar cavalos, além de uma profissão, é um entretenimento
que leva público aos estabelecimentos de corridas, gente de todas as classes sociais.
Trata-se  de  um  esporte  que  gera  renda,  circulação  de  dinheiro,  e  arrecadação.  Na *C
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atualidade,  a  televisão  e  a  internet  transmitem para  o mundo inteiro  as  corridas  de
cavalos, tal como futebol e outros esportes, gerando com isso emprego, renda e divisas
para o País.

O  jóquei  –  profissional  e  artista  –  é  ovacionado  por  admiradores,
frequentadores ou não dos locais de corrida, e merece todo o reconhecimento que advirá
de um Dia Nacional a ele dedicado.

Diante  do  exposto,  naquilo  que  cabe  a  esta  Comissão  analisar,  VOTO
FAVORÁVEL Ao Projeto na sua forma integral.

Sala das Sessões, em       de        de 2023.

Deputado Cabo Gilberto Silva
Relator
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